
 

ATO JUSTIFICATÓRIO 
nº C.050.2015.002015 

  
CONTRATANTE 

Empresa: Confederação Nacional dos Municípios (CNM) 
Gestor do Contrato: Thais Fernandes 
  
CONTRATADA 

Empresa: Queum Estratégia e Desenvolvimento LTDAME 
CNPJ: 31.271.190/000105 
Responsável: Glória Maria Ribeiro 
 
RESUMO DO OBJETO 

Estruturação de bases de dados das áreas de educação, saúde, assistência social, finanças                         
municipais e outras de interesse da CNM. 
 
CONTRATO 

Número: 50/2015 
Período: 06 (seis) meses 
Início: 03/08/2015 
Término: 02/02/2016 
 
JUSTIFICATIVA 

O contrato em questão visa a uma série de ações voltadas aos problemas dos municípios                             
situados na Região Norte do país, tais como estudos técnicos, pesquisas e cadastros, de modo                             
que a contratação do objeto é justificada em conformidade com o art. 4º, incisos III, VI, VIII, e                                   
X do Estatuto da CNM. As atividades de apoio local na realização dos eventos é indispensável                               
para melhorar a experiência dos prefeitos e rede municipalista durante o Diálogo Municipalista. 
 
A contratação atende ainda o princípio da finalidade, uma vez que promove o escopo previsto                             
no art. 2º do Regulamento de Compras e Contratações, item II: consecução de seus objetivos                             
sociais ou melhoria de seu espectro de atuação em torno de seus objetivos sociais, previstos no                               
art. 4º do Estatuto da CNM. 
 
O processo para a escolha da empresa foi realizado conforme previsto no art. 8º, IX, do                               
regulamento de compras e contratações da CNM, considerando que o objeto do contrato está                           
relacionado a realização de serviços para a consecução de seus objetivos sociais com valor                           
máximo de 350 (trezentos e cinquenta) salários mínimos. 
  
A empresa indicada possui experiência e articulação institucional para realização de eventos                       
junto a gestores públicos municipais e conhecimento da realidade política local comprovados no                         
cadastramento junto à CNM. 
 
O valor de mercado foi definido e calculado considerando os critérios previstos no regulamento                           
de compras e contratações da CNM em seu art. 4, item XVII alínea "b": preço praticado em                                 
contratos similares, conforme consolidado pela Tabela Referencial de Valores da CNM. 
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APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
  
Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 
  
  

Brasília, 31 de julho de 2015. 
  
  
 
 

_______________________________________ 
Ignácio José Kornowski 

Coordenador da Gestão de Contratos 
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